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ESTADO DE SAO PÀULO 
.. ... .. . 

L E I n9 1.955, de 22 de setembro de 1.986. 
,· 

ALTERA DELIMITAÇÃO DO PER!METRO URBANO. , • 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - /?. zona urbana da cidade fica corr! 
a seguinte delimitação:-

''Tomando-se por base o cruzamento dos eixos das 
ruas Rui Barbosa e General Glicério, e seguindo pelo eixo desta Última 
(Rua General Glicério), com o rumo de 909 NW (rumo verdadeiro) numa dis

tância de 1.450,00 m (hum mil, quatrocentos e cincoenta metros), encon
tra-se o ponto de partida n9 1, onde começa a nova delimitação do peri
metro urbano. Partindo do ponto n9 1, segue no rumo 09 001 Norte, numa -
distancia de 1.650,00 m (hum mil, seiscentos e cincoenta metros), alinha 
mento 1-2; continua com o rumo de 909 00' NE numa distância de 1.615,00-
m (hum mil, seiscentos e quinze metros), alinhamento 2-3; continua com o 
rumo de 09 00' Norte, nlirna distância de 1.832,00 m (hum mil, oitocentos.
e trinta e dois metros), alinhamento 3�4; continua com o rumo de 909 O�' 
NW numa distância de 110,00 rn, alinhamento 4-5; continua com o rumo de 
09 00' Norte, numa distância de 500,00 m (quinhentos metros), alinhamen
to 5-6; continua com o rumo de 519 30' NE, numa distância de 530,21 m ( 
quinhentos e trinta metros e vinte e um centimetros), alinhamento 6-7; -
continua com o rumo de 389 51' SE, numa distância de 231,14 m (duzentos 
e trinta e um metros e catorze centímetros), alinhamento 7-8; continua -
com o rumo de 519 30' NE, numa distância de 562,23 m (quinhentos e ses
senta e dois metros e vinte e três centimetros), alinhamento 8-9; conti
nua com o rumo de 409 09' SE, numa distância de 542,88 m (quinhentos e 
quarenta e dois metros e oitenta e oito centímetros), alinhamento 9-10; 
continua com o rumo de 259 55' SW, numa distância de 983,93 m (novecen
tos e oitenta e três metros e noventa e três centI�etros), alinhamento -
10-11; continua com o rumo de 479 46' SE, numa distancia de 438,92 m ( 
quatrocentos e trinta e oito metros e noventa e dois centímetros), ali
nhamento 11-12; continua com o rumo de 519 05' sw, numa distância de 
700,45 m (setecentos metros e quarenta e cinco centímetros), alinhamento 
12-13; continua com o rumo de 249 11' sw, numa distância de 268,56 m · ( 
duzentos e sessenta e oito metros e cincoenta e seis centímetros), ali-
nhamento 13-14; continua com o rumo de 269 34' SE, numa distância de 
268,33 m (duzentos e sessenta e oito metros e trinta e três centimetros), 
alinhamento 14-15; continua com o rumo de 519 23' NE, numa distância de 
520,00 m (quinhentos e vinte metros), alinhamento 15-16; continua com o 
rumo de 349 00' SE, numa distância de 630,00 m (seiscentos e trinta me
tros), alinhamento 16-17; continua com o rumo de 459 58' NE, numa distâ� 
eia de 810,00 m (oitocentos e déz metros), alinhamento 17-18; continua -
com o rumo de 439 55' SE, numa distância de 749,67 m (setecentos e qua
renta e nove metros e sessenta e sete centimetros), alinhamento 18-19; -
continua com o rumo de 599 25' sw, numa distância de 973,25 m (novecentos 

V e setenta e três metros e vinte e cinco centímetros), alinhamento 19-20; 
continua com o rumo de 309 35' SE, numa distância de 350,00 m (trezentos 
e cincoenta metros), alinhamento 20-21; continua com o rumo de 909 00' 
NE, numa distância de 1.050,00 m (hum mil e cincoenta metros), alinhamen 
to 21-22; continua com o rumo de 479 45' NE, numa distância de 1.260,00-
m (hum mil, duzentos e sessenta metros), alinhamento 22-23; continua com 
o rumo de 439 55' SE, numa distância de 242,93 m (duzentos e quarenta e 

dois metros e noventa e três centímetros), alinhamento 23-24; continua -
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com o rumo de 489 10' sw, numa distância de 832,12 m (oitocentos e trin
ta e dois metros e doze centímetros), alinhamento 24-25; continua com 
o rumo de 09 00' Sul, numa distância de 320,00 m (trezentos e vinte me
tros), alinhamento 25-26; continua com o rumo de 909 00' sw, numa distân 
eia de 710,00 m (setecentos e d�z metros), alinhamento 26-27; continua = 
com o rumo de 09 OO' Norte, numa distância de 200,00 m (duzentos metros), 
alinhamento 27-28; continua com o rumo de 569 00' NW, numa distância de 
230,00 rn (duzentos e trinta metros), alinhamento 28-29; continua com o 
rumo de 229 18' NE, numa ãistância de 455,00· m (quatrocentos e cincoen
ta e cinco metros), alinhamento 29-30; continua com o rumo de 569 18' Ní•J, 
numa distância de 530,00 (quinhentos e trinta metros), alinhamento 30-31; 
continua com o rumo de 389 04' sw, numa distância de 805,00 rn (oitocen
tos e cinco metros), alinhamento 31-32; continua com o rumo de 09 OO'Sul, 
numa distância de 850,00 m (oitocentos e cincoenta metros), alinhamento 
32-33; continua com o rumo de 829 001 SW, numa distância de 665,00 rn ( 
seiscentos e sessenta e cinco metros), alinhamento 33-34; continua com 
o rumo de 309 00' SW, numa distância de 240,00 rn (duzentos.e quarenta me 
tros), alinhamento 34-35; continua com o rumo de 779. 00' NW, numa distân 
eia de 227,00 m (duzentos e vinte e sete metros)' alinhamento 35-36; con 
tinua com o rumo de 279 45' NE, numa distância de 1.150,00 rn (hum mil, = 
cento e cincoenta rnetro5), alinhamento 36-37; continua com o rumo de 
229 56' Nw,.numa distância de 200,00 (duzentos metros), alinhamento 3"f 
38; continua com o.rumo de 499 00' NW, numa distância de 1.265,00 m (hum 
mil, duzentos e sessenta.e cinco metros), alinhamento 38-39; continua -
com o rumo de 09 00' Norte, numa distância de 444,23 m (quatrocentos e 
quarentae qqati-o metros e vinte e três centímetros)., alinhamento 39-l; pe,E 
fazendo urna ãrea total de 12.066.191,00 m2 (doze milhões, sessenta e 
seis mil, cento e noventa e um metros quadrados), ou seja, 1.206 ha. 61 
a. 91 ca. 11 
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